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AUTORA: DEPUTADA ROSANGELA DONADON
Requer à Mesa Diretora voto de louvor à
senhora Elza Boaro pela prática de ato
humanitário.

A Deputada que a presente subscreve, na conformidade do art. 181 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, requer à Mesa Diretora voto de louvor à senhora Elza Boaro pela prática do ato
humanitário de doação de medula óssea, que possibilitou salvar a vida do cidadão mineiro Gabriel
Massote.

Plenário das Deliberações, 24 de novembro de 2015.

•

JUSTIFICATIVA

Graças à implementação, a partir de 2011, da coleta de sangue no interior de Rondônia para
verificação de compatibilidade para doação de medula óssea, foi possível à cidadã rondoniense
Elza Boaro contribuir para salvar a vida do advogado mineiro Gabriel Massote, vítima da leucemia.

O reconhecimento por este Parlamento à dimensão humanitária do ato voluntário praticado
por esta cidadã visa a ofertar à sociedade rondoniense um exemplo positivo de comportamento a
ser multiplicado, incentivando outros cidadãos a se alistarem para a doação de órgãos e tecidos.
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